
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

RUA

CNPJ: 95.684.544/0001-26

JOSE DE FRANÇA PEREIRA, N° 10 CEP.: 85.230-000- FONE/FAX: (042) 3644-1238

CONTRATO ADMINISTRATIVO N 242/2025

Dispensa de Licitação nº 32/2025

Processo Administrativo nº 120/2025

Ο MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE PR, através do órgão Secretaria de

Administração, com sede na Rua José de França Pereira, inscrito(a) no CNPJ sob o n.

95.684.544/0001-26, neste ato representado(a) pelo(a) Secretária Municipal de

Administração, Sr. LUIZ Z. GOMES, nomeado pelo Decreto n.º 010/2023, inscrito(a) no
CPF sob o n.º 906.405.609-97, portadora da carteira de identidade n.º 6.482.720-0 SSP

PR, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa ANCORA REDES ESPORTIVAS

LTDA, inscrita no CNPJ 34.605.395/0001-78, com sede na Estrada FLI, NBI, Lt 251, Chacara

Santo Antonio, Zona Rural, na cidade Florai, Сеp: 87.185-000 Estado do Paraná, neste ato

representada pelo Sra. Amanda Maria Scuizato Fversani, CPF nº 094.034.309-66,

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de

prestação de serviços, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº

14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 32/2025, fundamentada no art.

75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme processo administrativo no

120/2025, e demais documentos que o integram.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de redes de proteção para campos de

futebol suíço, conforme especificações constantes na proposta comercial apresentada

pela contratada e nos documentos que instruem o processo administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor total do presente contrato é de R$ 21.456,24 (vinte e um mil, quatrocentos e

cinquenta e seis reais e vinte e quatro centavos), a ser pago conforme a entrega e aceite

dos materiais.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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